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LEI Nº 10.090, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA EVELIN GABRIELE BARBOSA SILVIA CORREA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina “Rua Evelin Gabriele Barbosa Silvia Correa”, a Rua 13-B (TREZE-B) (Conforme Memorial Descritivo) ou Rua 19-B (DEZENOVE-B) (Conforme Mapa), ainda sem denominação oficial, situada no Bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira, que inicia-se na Avenida 07 (SETE) atual Maria Conceição de Oliveira, entre as quadras A3 (A-TRÊS) e 32 (TRINTA E DOIS), e termina na Rua 20 (VINTE), atual Rua Otacílio de Andrade, entre as mesmas quadras A-3 (A-TRÊS) e 32 (TRINTA E DOIS).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAMOS JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA DE ANDRADE
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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